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	Ref. SESSÃO
	:
	Plenária Ordinária 250ª.

	DECISÃO Nº
	:
	PL-707/2009

	PROCESSO Nº
	:
	

	INTERESSADO
	:
	CREA-RO


	EMENTA
	Solicitação de terceira responsabilidade técnica de profissional em registro de pessoa jurídica.


D E C I S Ã O

                                                 O Plenário do CREA-RO, reunido em 17 de abril de 2009, tendo em sua apreciação o registro de pessoa jurídica da Construtora Pag Ltda; Considerando que foi apresentado como responsável técnico o Eng. Civ. Marcelo Fernando Redel, e que o mesmo está no quadro técnico por duas empresas; Considerando que em casos excepcionais o Plenário poderá aprovar a inclusão da terceira responsabilidade técnica de profissional; Considerando a grande quantidade de profissionais da modalidade de engenharia civil disponível para constratação, DECIDIU, com base no relatório do Conselheiro Arq. Vagner de Oliveira, por unanimidade, indeferir o registro de pessoa jurídica e inclusão de responsabilidade técnica do profissional citado. Presidiu a Sessão o Eng. Agr. João Francisco dos Anjos. Presentes os Conselheiros: ENG. CIVIL CLÁUDIO JOSÉ MARQUES VIDAL, ENG. CIVIL NEILTON SOARES SANTOS, ENG CIVIL ADAILTON DE MELO GUIMARAES, ENG. AGR. CELMA VIANA DE AQUINO, ENG. AGR. ALESSANDRO SANTOS BIAVATI, ENG. FTAL. INALDO DE MELO GOMES, ARQ. VAGNER DE OLIVEIRA, ARQ. LUIZ LEITE DE OLIVEIRA, ENG. ELETR. ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. JOSE CARLOS DA SILVA, GEOG. MARIA MADALENA FERREIRA, ENG. MEC. NICOLAU COUTO LOPES CRAVO, ENG. ELETR. JOSÉ BRAGA DE MOURA SOBRINHO E ENG. ELETR. JOÃO CLEVALAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO.

Cientifique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 17 de abril de 2009.
Eng. Agrônomo JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS
Presidente do CREA-RO


